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PROC. ADM. Nº 045/2015 
FLS.:                 
RUBRICA: 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 – CRM-TO 

Edital 001/2016 

Modalidade: Pregão Presencial  

Tipo: Menor Preço  

Processo Administrativo n.º 045/2015 

Objeto: Aquisição de 13 (treze) nobreaks de 700VA e 2 (dois) nobreaks de 1400 VA para evitar 

o desligamento abrupto de dispositivos sensíveis a variação repentina de energia elétrica, 

incluindo garantia e suporte técnico. 

Data e horário para recebimento de documentação e propostas: 02/02/2016 às 14:30  

Local da licitação: Sede do CRM-TO – Avenida Teotônio Segurado, Quadra 702 Sul, Conjunto 

01, Lote 01, Palmas/TO. 

 

1 – PREÂMBULO 

 

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins – CRM/TO, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional, por meio do seu Presidente, torna público para 

conhecimento dos interessados que o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, designada pela 

Portaria nº. 010 de 10 de novembro 2014, Portaria nº. 011, de 10 de novembro de 2014, pub. 

DOE-TO nº 4267 de 28 nov. 2014 pag. 70, reunir-se-ão na data, horário e local acima indicados, 

para realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 

autorizada nos autos do Processo Administrativo nº 0045/2015, visando a contratação 

EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA, E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVAS enquadradas no art. 34 da Lei 11.488, de 2007, conforme descrição contida 

neste Edital e seus anexos.  

O procedimento licitatório obedecerá aos preceitos de direito público e, em especial, às 

disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666/1993. 
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2. OBJETO 

2.1 Aquisição de 13 (treze) nobreaks de 700VA e 2 (dois) nobreaks de 1400 VA para evitar o 

desligamento abrupto de dispositivos sensíveis a variação repentina de energia elétrica, incluindo 

garantia e suporte técnico. 

 
3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas para atender a esta licitação acobertados à conta de dotação orçamentária 

consignada no programa e Elemento de Despesa próprios do CONTRATANTE 

(6.2.2.1.2.44.90.52-004 - equipamentos de informática). 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão somente as microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

4.2 Não será admitida a participação de licitantes:  

4.2.1 Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

4.2.2 Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

4.2.3 Que estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), recuperação 

judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em consórcio e sejam controladores, coligados 

ou subsidiários entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.2.4 Que estejam suspensos de licitar e impedidos de contratar com o CRM-TO. 

4.2.5 Que estejam impedidos de licitar e de contratar com a União; 

4.2.6 Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

4.2.7 Estrangeiros que não funcionem no País; 

4.2.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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5 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 O representante legal deverá apresentar-se ao pregoeiro, na data, hora e local estipulado neste 

instrumento convocatório munido dos seguintes documentos: 

a) Documentação referente ao Credenciamento (Cláusula 6); 

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo III; 

c) Declaração das Microempresas e Empresa de Pequeno Porte declaração de que estão 

enquadradas como tais (art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006), conforme Anexo 

VI; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (conforme modelo 

anexo VII), sob pena de desclassificação da proposta; 

e) Envelope nº 1 – Proposta de Preços; e 

f) Envelope nº 2 – Documentos Habilitação. 

5.1.1. Os documentos referidos nas letras “a”, “b”, “c” e "d" deverão ser apresentados fora 

dos envelopes no ato do credenciamento. 

5.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao 

enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou de cooperativa 

que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou à elaboração 

independente de proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

6 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro com apenas um 

representante, devidamente identificado e credenciado por meio legal; será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

6.1.1. Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa. 

6.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
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registrado; tratando-se de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade 

civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. Obrigatória a apresentação de documento de identidade. 

b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida em 

cartório,  acompanhado do ato constitutivo da empresa, que comprove a legitimidade 

do outorgante. 

b.1.1) se o reconhecimento de firma na procuração for do outorgante assinando 

expressamente pela empresa, fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez 

que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do signatário; deverá 

ainda constar a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública. 

Obrigatória a apresentação de documento de identidade; ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgado 

pelo(s) representante(s) legal (is) da licitante, comprovando a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame. Deverá ser acompanhado do ato de investidura do 

outorgante como dirigente da empresa. Obrigatória a apresentação de documento de 

identidade. 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado; 

6.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que a representação da empresa seja em 

conjunto ou isoladamente, a(s) assinatura(s) no credenciamento deverá (ão) obedecer ao que rege 

o ato constitutivo, sob pena de invalidação do credenciamento. 

6.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatória 

a presença física do representante da licitante em todas as sessões públicas referentes ao pregão. 

 

7 DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO 

7.1 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação 
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para habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e sua equipe de apoio e realizada de 

acordo com o que reza a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, e a Lei nº 8.666/93, no 

que couber, e em conformidade com este Edital e seus anexos. 

7.2 Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente Edital, antes do início da 

sessão, o interessado ou seu representante legal deverá credenciar-se junto o pregoeiro na forma 

do item 6.2. 

7.3 Aberta a sessão, os proponentes credenciados entregarão ao pregoeiro, em envelopes 

separados, a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação 

(ENVELOPE Nº 2), momento em que, com a abertura do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à 

fase de classificação. 

7.4 Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

7.5  A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 

que não cause dúvida quanto a seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será 

motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

 

8 DAS PROPOSTAS (Envelope nº 1) 

8.1 Os licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

AO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

nº 045/2015 

        ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.2 A proposta deverá ser apresentada: 

a) digitada e impressa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) as folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo representante legal da 

empresa e dela deve constar: 

b.1) razão social e endereço completo da firma proponente, inclusive com a indicação 

do seu CNPJ e representante legal; 

b.2) indicação do número da sua conta corrente e da agência bancária para crédito; 

c) contendo indicação do representante legal, informando: nome completo, RG e  CPF; 

d) preço unitário e total do objeto pretendido por este Conselho, expressos em moeda 
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corrente nacional, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros, e quaisquer outras 

despesas inerentes ao objeto; 

e) contendo as especificações do objeto de forma clara, fazendo constar espécie/tipo, 

marca/modelo, e demais características dos materiais que permitam aferir as 

especificações do edital; 

f) contendo prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data de sua entrega; 

g) Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

h) Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

8.3 O licitante deverá apresentar sua proposta com inclusão de impostos e eventuais descontos, 

bem como, todos os custos e encargos que, mesmo não especificados, sejam necessários à 

completa e perfeita entrega do objeto. 

8.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.5 Caso o licitante possua alguma forma de contato rápido, colocar o tipo (nº de telefone, email, 

etc); 

8.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.6.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

8.6.2. Não atenderem às exigências deste Edital. 

8.6.3. Apresentarem valor irrisório, simbólico ou que excedam o valor estimado. 

8.7. O licitante deverá cotar o produto pretendido, informando o valor unitário e total anexo-

VII. 

 

9 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1 Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas em desacordo com 

os termos deste Edital. 

9.2. Serão proclamados classificados e ainda concorrentes no certame licitatório, o proponente 

que apresentar a proposta de menor preço, definida segundo o objeto deste Edital, e, em 

seguida, as propostas com preços até 10% superiores àqueles, ou as 3 (três) melhores propostas, 

conforme disposto no art. 4º, incisos VIII e IX, da Lei que regulamenta o Pregão (Lei 
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10.520/2002); 

9.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a 

proclamação do vencedor. 

 

10 DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 Aberta a esta competitiva, o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, 

de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

10.2  O lance deverá ser ofertado pelo valor total, sendo o intervalo mínimo de valor para cada 

lance será de R$ 20,00 (vinte) reais; 

10.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado;  

10.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

10.5 Caso não se realizem lances verbais serão verificadas a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

10.6 Encerrada a etapa de lances, havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e 

lance, o critério de desempate será o sorteio. 

10.7 Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, definidas segundo o 

objeto deste Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de Menor Preço; 

10.8 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 

11 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das propostas. 

11.1.1 O critério de julgamento da proposta será o de MENOR VALOR GLOBAL. 

11.1.2 A declaração falsa relativa à elaboração independente de proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

11.2 Em seguida, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  
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11.3 O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

11.5 Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

11.5.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

11.6 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11.7 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

12 DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) 

12.1 Com vista à habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar envelope 

lacrado contendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

 AO 

CONSELHO REGIONAL DE  MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

nº 045/2015 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.2. O envelope nº 2 deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.2. As empresas deverão apresentar, os seguintes documentos, em vigor na data de 

abertura da Sessão Pública do Pregão: 

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal, emitida conjuntamente 
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), conforme dispõe Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751 de 2 de outubro de 

2014. 

c) Certificado de Regularidade do FGTS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio da sede 

da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio da sede 

da licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

g) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; tratando-se de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; tratando-se de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

h.1) Caso haja(m) alteração(ões) contratual(ais), deverá(ão) ser apresentado 

(s), além do contrato social inicial, a última consolidação contratual e 

alterações posteriores ou a cadeia de alterações contratuais até a alteração 

mais recente em vigor. 

 

i) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC; 

j) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
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trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

k) declaração relativa ao cumprimento do disposto no art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, 

conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital; 

l) declaração de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação, em cumprimento 

do disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante no 

Anexo V deste Edital; e 

m) Documentação referente à habilitação técnica: 

m.1) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante aptidão para o 

fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contrato 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas pela 

administração. 

 n)Documentação referente à habilitação econômica-financeira: 

n.1) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

n.2)balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço patrimonial 

deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

n.3) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

n.4) Em se tratando de licitação para locação de materiais ou para fornecimento 

de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de 

pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social; 

n.5) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
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112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

n.6) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

n.5) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% do valor estimado da 

contratação. 

 

12.3. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 

seis (6) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

12.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatórios poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados 

documentos extraídos via Internet, cuja aceitação fica condicionada à verificação de sua 

autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os expediu. 

12.4.1. A autenticação realizada por servidor da administração deverá ser solicitada até 24h antes 

da abertura da sessão pública. 

12.5. O envelope de documentação deste Pregão, que não for aberto, ficará em poder do 

Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação do extrato do contrato, 

devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
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inutilização do envelope, certificado nos autos. 

12.6. A documentação deverá: 

a) estar em nome do licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente,e, em não 

havendo este prazo expresso, a validade será de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. 

12.7 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

12.8 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Conforme LC 147/2014 que alterou o 

art. 43§ 10º da LC 123/2006). 

12.9  A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação,s em prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93 e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes. 

12.10 Caso a licitante pretenda participar desta licitação por intermédio de outro estabelecimento 

da empresa (matriz, filial) deverá apresentar, desde logo, os documentos de regularidade em 

nome desse estabelecimento. 

 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

13.1.1 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
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decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

14.1.1 A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na 

forma e nos prazos previstos no art. 12, do Decreto n.º 3.555/2000, devendo ser entregue 

diretamente ao pregoeiro. 

14.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

14.2 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

14.3 Dos atos praticados pelo pregoeiro no presente processo licitatório cabe recurso, sendo a 

manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata 

da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 

úteis e ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.4 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo. 

14.5 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

14.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.7 Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 

à consideração da autoridade competente superior, a qual proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento. 

14.8 Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada na Seção de Licitações, 

observado o disciplinamento do item 14.3. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 



 

______________________________________________________________________________________________ 
 

Qd. 702 Sul, Conj. 01, Lt. 01 – Centro – Fone: PABX (63) 2111-8100 Fax: 2111-8108 Informática (63) 2111-8111 
 

PROC. ADM. Nº 045/2015 
FLS.:                 
RUBRICA: 

15.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao(s) 

licitante(s) vencedor(es), com a posterior homologação do resultado pelo Presidente do 

Conselho Regional de  Medicina do Tocantins. 

15.2 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Presidente Conselho Regional de 

Medicina do Tocantins, adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao licitante(s) 

vencedor(es). 

 

16 DO CONTRATO 

16.1 Encerrado o procedimento licitatório, o(s) representante(s) legal(is) da(s) proposta(s) 

vencedora(s) será(ão) convocado(s) para firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo 

VIII. 

16.1.1. O(s) adjudicatário(s) deverá(ão) comprovar a manutenção das condições 

demonstradas para habilitação para assinar o contrato; 

16.1.2. Caso o(s) adjudicatário(s) não apresente(m) situação regular no ato da assinatura do 

contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, para celebrar o contrato, sem prejuízo das sanções estabelecidas 

no art. 7o da Lei 10.520/2002. 

16.2. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante realizará 

consulta “on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

16.3 Se quaisquer das certidões apresentadas na fase de habilitação expirar sua validade antes da 

data de assinatura do contrato, deverão ser apresentadas certidões atualizadas; 

16.4 O representante legal da(s) proposta(s) vencedora(s) deverá assinar o contrato, dentro do 

prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do Conselho 

Regional de Medicina do Estado do Tocantins, comunicação esta recebida diretamente, através 

de FAX ou correio eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.4.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

16.5 Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 

não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-

se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
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desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.6.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

16.7 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

16.8 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração 

 

17 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1 O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2015, com início a partir da data da 

assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18 DO PREÇO 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

19 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

20 ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e 

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
 
21  DO PAGAMENTO 
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21.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento, e 

“Atesto” da Nota Fiscal pelo setor responsável, e assinatura do Contrato, mediante depósito 

bancário em conta corrente da contratada ou pagamento com cheque; 

 

21.2 O Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins reserva-se ao direito de não 

atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo 

com os dados da empresa vencedora, ou os produtos fornecidos não estiverem em conformidade 

com a especificação apresentada na proposta. 

21.3 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

21.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

21.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.5 Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade quanto à Seguridade Social 

(INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Trabalhista, a CONTRATADA 

deverá providenciar a imediata atualização das mesmas. 

21.6 A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados no item 21.5, implicará 

na suspensão do(s) pagamento(s) até a devida regularização dos mesmos por parte da 

CONTRATADA. 

21.7 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva 

da CONTRATADA, nos termos do previsto no item 16.7. 

21.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
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data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

     365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

22 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

22.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. fraudar na execução do contrato; 

22.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. cometer fraude fiscal; 

22.1.6. não mantiver a proposta. 

22.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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22.3. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

22.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

22.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

22.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

22.3.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

22.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

22.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

22.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.22.1.1. Não retirar a nota de 

empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta. 

 

23 VALORES ESTIMADOS  

 

23.1 A aquisição do objeto, nas especificações e quantidades exigidas no termo de referência,  

foi estimado com base nos preços praticados no mercado. O preço está estimado em R$ 5.292,66 

(cinco mil duzentos e noventa e dois e sessenta e seis). 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1.  O Pregoeiro dirimirá as dúvidas porventura surgidas deste certame, desde que arguidas 

por escrito até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão, no seguinte 

endereço: Seção de Licitação do Conselho Regional de  Medicina do Estado do Tocantins, QD 

702 Sul Conj.01 Lt-01 Av. Teotônio Segurado, CEP- 77022-306,  no horário de 08:00h  às 

12:00h, e das 14:00h  às 18:00h,  ou ainda pelo endereço eletrônico: 

licitacoes.crmto@gmail.com  

24.1.1 O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro) horas. 

24.2 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

24.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

24.4. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 

24.4. O Pregoeiro poderá, no interesse do Conselho Regional de Medicina do Estado do 

Tocantins, relevar omissões e/ou incorreções puramente formais nas propostas apresentadas 

pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 

24.5. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pelo CRM/TO,  nos casos de 

força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não tenham dado causa o 
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licitante vencedor. 

24.6. Não serão aceitas propostas remetidas via fax ou e-mail. 

24.7. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

24.8. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo; 

Anexo VI – Modelo declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VII – Modelo De Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VIII - Modelo de Proposta; 

Anexo IX – Minuta do Contrato. 

24.9. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins reserva-se ao direito de revogar 

total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei nº 

8.666/93, não cabendo as licitantes o direito a indenização, ressalvado o disposto no parágrafo 

único do art. 59 da citada lei. 

24.11. O presente edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.crmto.org.br ou 

diretamente em http://sistemas.cfm.org.br/licitacao/. 

24.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que 

estabelece a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, e, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666/1993. 

24.13. É Foro competente Seção Judiciária da Justiça Federal de Palmas/TO para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

 

Palmas TO, 13 de janeiro de 2015. 

 

Dr. JACI SILVERIO DE OLIVEIRA 

Presidente 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL  

 

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE TOCANTINS 

PREGÃO Nº ....../20... 

(Processo Administrativo n.° 045/2015) 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de 13 (treze) nobreaks de 700VA e 2 (dois) nobreaks de 1400VA para evitar o 

desligamento abrupto de dispositivos sensíveis a variação repentina de energia elétrica, 

incluindo garantia e suporte técnico.  

 

2. ESPECIFICAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
1 NOBREAK - CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA 

1. Tensão nominal: Bivolt automático 115 / 127 / 220V  
2. Variação de tensão: 89 a 141V (rede 115V) e 175 a 262V (rede 220V) 
3. Frequência de rede: 60 Hz (±5%) 
4. Plugue do cabo de força no Padrão NBR 14136 

CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA 
1. Potencia máxima 700VA /350W 
2. Fator de Potencia de 0,5 
3. Tensão nominal 115V 
4. Regulação: ± 5% (para operação bateria) e + 6% - 10% (para operação 

rede) 
5. Frequência 60hz ± 1% (para operação bateria) 
6. Forma de onda Senoidal por aproximação (retangular PWM) 
7. Numero de tomadas 5 tomadas padrão NBR 14136 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
1. Sistema Interativo com regulação on-line. 
2. Filtro de linha. 
3. Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 

13 
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4. Permite que o nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica. 
5. Evita o consumo desnecessário das cargas da bateria. 
6. Possibilidade de recarga das baterias mesmo com níveis muito baixos de 

carga. 
7. RISC/FLASH de alta velocidade 
8. True RMS 
9. Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos. 
10. Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). 
11. Circuito desmagnetizador 
12. Acionamento do inversor < 0,8 ms 
13. Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, 

subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil 
da bateria. 

14. Botão liga/desliga temporizado com função Mute 
15. Porta fusível externo com unidade reserva. 
16. Rendimento 95% (para operação rede) e 85% (para operação bateria) 
17. Bateria interna 1 bateria 12Vdc / 7Ah para autonomia de 25 minutos para 

1 micro e 1 monitor 
PROTECOES: 
1. Curto-circuito no inversor; 
2. Surtos de tensão entre fase e neutro; 
3. Sub/sobtensão da rede elétrica. 
4. Sobreaquecimentono transformador; 
5. Potencia excedida com alarme e posterior desligamento; 
6. Descarga total das baterias. 

GARANTIA: 
Assistência Técnica Autorizada, credenciada ou disponibilizada dentro do 
estado, com pelo 01 (um) ano de garantia do fabricante, para todos 
componentes e peças. 

2 NOBREAK- CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA 
1. Tensão nominal: Bivolt automático 115 / 127 / 220V  
2. Variação de tensão: 89 a 143V (rede 115V) e 175 a 264V (rede 220V) 
3. Frequência de rede: 60 Hz 
CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA 
1. Potencia máxima 1400VA /980W 
2. Fator de Potencia de 0,7 
3. Tensão nominal: 115V 
4. Regulação: ± 5% (para operação bateria) e + 6% - 10% (para operação 

rede) 
5. Frequência: 60hz ± 1% (para operação bateria) 
6. Forma de onda Senoidal por aproximação (retangular PWM) 
7. Numero de tomadas 5 tomadas padrão NBR 14136 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
1. Microprocessador RISC/FLASH - Interativo - regulação on-line. 
2. Saída padrão USB para comunicação inteligente e gerenciamento de 

energia do nobreak informando tensão de entrada/saída, frequência, 
tempo de autonomia, ligar/desligar o sistema operacional entre outras 
funções. 
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3. Filtro de linha. 
4. Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 
5. DC Start: permite que o nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica. 
6. Battery Saver: evita o consumo desnecessário das cargas da bateria. 
7. Autodiagnóstico de bateria. 
8. Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak 

desligado. 
9. Recarregador Strong Charger 
10. Conector de módulo de bateria externo ao nobreak. 
11. True RMS 
12. Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos. 
13. Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). 
14. Circuito desmagnetizador 
15. Acionamento do inversor < 0,8 ms 
16. Leds coloridos no painel frontal: indicam as condições de funcionamento 

do nobreak – modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, 
subtensão, sobretensão. 

17.  Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, 
subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil 
da bateria. 

18. Botão liga/desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento 
ou desacionamento acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a 
sinalização de algum evento. 

19. Porta fusível externo com unidade reserva. 
20. Rendimento 95% (para operação rede) e 85% (para operação bateria) 
21. Bateria interna 2 bateria 12Vdc / 7Ah para autonomia de 25 minutos para 

1 micro e 1 monitor 
PROTECOES: 
1. Curto-circuito no inversor; 
2. Surtos de tensão entre fase e neutro; 
3. Sub/sobretensao da rede elétrica. 
4. Sobreaquecimento no inversor e no transformador; 
5. Potencia excedida com alarme e posterior desligamento; 
6. Descarga total das baterias. 

GARANTIA: 
Assistência Técnica Autorizada, credenciada ou disponibilizada dentro do 
estado, com pelo 01 (um) ano de garantia do fabricante, para todos 
componentes e peças. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Tendo em vista que foi autorizada a aquisição de computadores através da adesão a ata de 

registro de preço do pregão eletrônico n°019/2014, da Universidade Federal de Integração 

America Latina(UNILA), tem a necessidade de adquirir-los para a utilização dos mesmos. 
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3.2. A realização deste procedimento será realizada pela modalidade Pregão, por se enquadrar 

o serviço como comum, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das 

propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto. Justifica-se ainda, que o Pregão será utilizado na forma 

presencial, por não ter a Comissão Permanente de Licitação recebido capacitação para 

realização na modalidade eletrônica. 

3.3. A presente contratação encontra amparo legal na Lei n° 10.520, de 2002, nos Decretos 

n.°s 3.555, de 2000 e 5.450, de 2005, e subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93. Sendo realizada 

na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global. 

3.4. O procedimento licitatório deve ser de participação exclusiva de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos termos do art. 3°, da lei 

complementar n° 123/2006 e as cooperativas enquadradas no art. 34° da lei 11488/2006 e 

que, em observância ao art. 6° do decreto n° 6204/2007 explorem ramo da atividade 

compatível com objeto licitado e que atendam as condições exigidas neste de Termo de 

Referência. 

 

4. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS 

 

4.1. Normas estabelecidas na Lei Nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, no 

Decreto Nº 7.404/2010 e na Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 1, de 19/01/2010, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, em remessa única, no seguinte endereço Av. Teotômio Segurado, Conj. 01, Lt 01, 

Qd 702 Sul, Palmas-TO, CEP 77022-348.  

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
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5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
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prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
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11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.1.6. não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.3. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

11.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

11.3.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

11.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. DO VALOR ESTIMADO  

 

12.1. Os materiais, objeto deste Termo de Referência, estão estimados em: Item I: 5.292,66 

(cinco mil e duzentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos). 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência 

ocorrerá, no presente exercício, por conta do elemento de despesa 6.2.2.1.2.44.90.52-004 – 

equipamentos de informática. 

 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

14.1. O critério para julgamento das propostas de preços será de “menor valor global”. 

 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 

Palmas-TO, ____/_______________ /________. 
 
 
Responsáveis pela Elaboração do Presente Termo de Referência 
 

 
 

______________________________________ 
Sidnei José Schmith 

Chefe do Setor de Compras 

 
  

Autorizo 
 

Em _____/_____/________ 
 
 

___________________________  
Dra. JACI SILVÉRIO DE OLIVEIRA 

Presidente do CRM-TO 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula 
de Identidade nº ______________ e CPF sob nº _______________, a participar da licitação 
instaurada pelo Conselho Regional de  Medicina do Estado do Tocantins, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2016, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome  da empresa 
________________________________, bem como formular propostas, lances verbais e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
_____________, em _____ de _____________de 2015 

 

     ___________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 

___________________________________________ 

Nome do Diretor ou Representante Legal 

 

Observações: 

1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 

 
2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido 
no subitem 6.2, letra “b.2”, do edital (parte grifada). 
 
3. O reconhecimento da firma do dirigente da empresa como pessoa jurídica desobrigará 
da apresentação do contrato social ou documento similar, conforme subitem 6.2, b.1 do 
edital. 
   
(TODOS ESTES DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR FORA DOS ENVELOPES) 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

(EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 

 

 

          A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, DECLARA estar 

ciente e concordar com os termos do Edital e seus anexos e que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2016, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

 

 

_________, em _____ de _____________de 2015. 

 

 

 

___________________________________________ 

             Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 

8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF. 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, por intermédio do 

seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____________ e CPF nº ______________________,  DECLARA para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

16 (dezesseis). 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz (      ). 

______________, em _____ de _____________de 2015. 

 

__________________________________________ 

          Assinatura do Representante Legal 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

EM ATENDIMENTO AO § 2º DO ART. 32 DA LEI Nº 8.666/93 

 

 

          A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, declara, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL nº 001/2016 do Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

___________, em ____ de ____________ de 2015. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

______________________________________________________________________________________________ 
 

Qd. 702 Sul, Conj. 01, Lt. 01 – Centro – Fone: PABX (63) 2111-8100 Fax: 2111-8108 Informática (63) 2111-8111 
 

PROC. ADM. Nº 045/2015 
FLS.:                 
RUBRICA: 

 
 

ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

(ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 

 

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, por intermédio do 

seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____________ e CPF nº ______________________,  DECLARA que a empresa 

está enquadrada como ____________________________ (MICRO EMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) de acordo com as condições estabelecidas no art. 3º da lei 

complementar 123/2006. 

 

 

____________, em _____ de ___________de 2015. 

 

 

__________________________________________ 

          Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

Pregão Presencial nº 001/2016 
 
  (Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante 
denominado______________ (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item 5.1 alínea d, 
do Edital nº 001/2016, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 001/2016 foi 
elaborada de maneira independente ____________(pelo Licitante/Consórcio), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Presencial nº 001/2016 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do   Pregão 
Presencial nº 001/2016 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 001/2016, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
001/2016quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
001/2016 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 001/2016 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial nº 
001/2016 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante do CRM-TO antes da abertura oficial das 
propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Cidade, em ___ de ___________________ de 2015. 

 
___________________________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
(em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 

 
(MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 

 

AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS 

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/CGC 

(MF) nº _________________________ e inscrição estadual nº__________________, 

estabelecida no(a) endereço ____________________________________, em conformidade com 

o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015. 

Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para o fornecimento do item 

descrito no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA: 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 (*deve o proponente especificar o objeto de forma clara, 
descrevendo detalhadamente as características técnicas 
dos materiais/serviços ofertados, incluindo 
especificação, quando for o caso de marca, modelo, 
garantia, procedência e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e constatem a qualidade 
ofertada,no anexo I) 

  

02 (*deve o proponente especificar o objeto de forma clara, 
descrevendo detalhadamente as características técnicas 
dos materiais/serviços ofertados, incluindo 
especificação, quando for o caso de marca, modelo, 
garantia, procedência e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e constatem a qualidade 
ofertada,no anexo I) 

  

TOTAL  

 

*Obs: O proponente deve, obrigatoriamente, descrever o material/serviço efetivamente ofertado, 

se vinculando tão somente às exigências mínimas constantes no presente Edital. 

O VALOR para o(s) item(ns) ofertado(s) por esta empresa é de R$ _____________, 

(_______________________) 
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Dados da empresa: 

a) Razão Social: ________________________________________________; 

b) CGC (MF) nº: ___________________; c) Inscrição Estadual nº: ___________________; 

d) Endereço: ____________________________________________________; 

e) Fone: _____________Fax (se houver): _______________;f) CEP: _____________________; 

g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 

h) Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________. 

Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome: __________________________;RG nº: _________;CPF nº: 

________________________; 

Cargo/Função ocupada:____________________________;Fone:________________________. 

Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado da data 

da entrega de seu respectivo envelope. 

Cidade/UF, ____ de ______________ de _______. 

_________________________________________ 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

** Caso a empresa não opte por ofertar produtos para os dois lotes, considerar apenas uma das 

planilhas. 
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ANEXO IX  

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº           /2015 
Ref.: Pregão Presencial  n° 004/2015 
 
  
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS E A 
EMPRESA_____________________________________
__. 

 
 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.677.981/0001-79, com  sede na 

Avenida Teotônio Segurado, Quadra 702 Sul, conjunto 01, lote 01, centro, em Palmas/TO, neste 

ato representado por seu Presidente, o Dr. JACI SILVÉRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

médico, inscrito no CRM-TO sob o n.º 108, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa _________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________, com sede __________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por ___________, portador do RG nº ___, CPF nº __________, respectivamente, 

resolvem por estarem assim firmes e ajustados o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

 

1.1 – Aquisição de 13 (treze) nobreaks de 700 VA e 2 (dois)  nobreaks de 

1400VA para evitar o desligamento abrupto de dispositivos sensíveis a variação repentina de 

energia elétrica, incluindo garantia e suporte técnico. 

1.2 – A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 

como as disposições do Pregão Presencial nº 001/2016 e do Processo Administrativo nº 45/2015, 

do Conselho Regional de Medicina do Tocantins, e que, independentemente de transcrição, 

fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariarem.  
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1.3 – Os serviços ora adquiridos foram objeto do Pregão Presencial nº 

001/2016, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, conforme processo administrativo acima 

citado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME/FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

2.1 – O fornecimento do objeto referido na Cláusula Primeira obedecerá ao 

estipulado neste instrumento, bem como as obrigações assumidas no Pregão Presencial nº 

001/2016 pela CONTRATADA e dirigida ao CONTRATANTE, a qual, independentemente de 

transcrição, fará parte integrante do presente ajuste, naquilo que não contrariar suas disposições. 

2.2 – Os serviços serão prestados em datas definidas pelo CONTRATANTE, 

de acordo com sua necessidade, mediante comunicação expressa e aceite da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA: 

 

3.1 – O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2015, com início a 

partir da data da assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos 

termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2 - Fica vedada a possibilidade de reajuste do valor contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

4.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 – O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1 – Os recursos orçamentários e financeiros para atender aos encargos deste 

Contrato serão acobertados à conta de dotação orçamentária consignada no programa e Elemento 

de Despesa próprios do CONTRATANTE (6.2.2.1.2.44.90.52.004 - equipamentos de 

informática). 

 

CLÁUSULA SEXTA- DOS REAJUSTES E ALTERAÇÕES: 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  
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6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

   

   

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

 

7.1 –As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência 

 

 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

 

8.1 – As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência 

CLÁUSULA NONA -  TERCEIRIZAÇÃO: 

 

9.1 – O CONTRATANTE não se responsabiliza por contratos que a empresa 

venha a celebrar com terceiros. 

9.2 – A contratação, pagamento e demais obrigações relativas a terceirizações 

serão de responsabilidade da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

 

11.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido: 

 

11.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93; 

11.1.2 – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

respectivo procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; 

11.1.3 – Judicialmente, nos termos da Lei; 

11.2 – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito; 
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11.3 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.5 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VEDAÇÕES: 

 

12.1.É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1.caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS: 

 

13.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1 – A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 – A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do 

parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

 

16.1 – Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato fica eleito 

o Foro da Justiça Federal de Palmas-TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 

contratado, lavrou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas. 

 
Palmas/TO, _____de _________de 2015. 
 
 

_______________________________________________ 
   CONTRATANTE 

 
_______________________________________________ 

     CONTRATADO  
 
Testemunhas: 
 
Nome: ________________________________________________________________ 
CPF: __________________________   
 
 
Nome: ________________________________________________________________ 
CPF: __________________________ 
 

 


